
 

 
 

PORTARIA Nº 35/2025. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-PI, 

RAIMUNDO RENATO VICENTE DE ARAÚJO SOUSA, Estado do Piauí, 

usando das atribuições que lhes são conferidas pelo o Art. 73 – inciso XXV da 

Lei Orgânica do Município e 89 inciso II letra “g” da lei orgânica do município.  

 

 

Considerando o que dispõe a Lei 11.947 de 16/06/2009 combinado 

com o Art. 34 da Resolução FNDE/CD/N° 26 de 17 de junho de 2013, que 

regulamenta o ato de nomeação dos membros do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE e o artigo 43 da resolução N° 06/2020  

 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

            ARTIGO 1° - NOMEAR os Membros do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE do Município de São Luis do Piauí – PI, abaixo 

discriminados, que terão suas atribuições definidas na forma da legislação 

pertinente.  

 

Representantes do poder executivo: 

 

Maria Karolina Batista de Araújo CPF nº 060.501.803-00 - titular 

Luana Rodrigues das Chagas CPF nº 058.341.883-03 - suplente 

 

Representantes dos profissionais da educação: 

 

Sandra de Moura Leite CPF: 966.826.803-25 - titular 

Mariana Maria de Sousa CPF: 022.186.173-40 - suplente 

Francisca das Chagas Sousa da Silva CPF 626.809.513-87 - titular 

Maria Valdete da Silva CPF: 702.158.553-53 - suplente 



 

 

Representantes de Pais de Alunos:  

 

Ielma Leite Lopes CPF: 609.872.493-80- titular  

Maria Aparecida da Conceição CPF: 891.154.143-53 - suplente 

Maria do Rosario Borges Barros de Moura 909.710.433-53 - titular 

Edinalva de Carvalho Sousa Silva CPF: 039.606.183-44 - suplente 

 

Segmento Sociedade Civil:  

 

Francimeire Borges Barros CPF: 626.592.603-97 - titular 

Ariana da Silva Bezerra CPF: 019.552.983-94 - suplente 

Maria dos Remédios Bezerra de Sousa Silva CPF: 656.616.803-68 - titular  

Samara Carvalho Sousa CPF: 039.367.803-23 - suplente 

 

Presidente:  

Francimeire Borges Barros CPF: 626.592.603-97 

Vice Presidente  

Sandra de Moura Leite CPF: 966.826.803-25 

 

            ARTIGO 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.    

 

 

Gab. do Prefeito Municipal de São Luís do Piauí-PI, 21 de março de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

Raimundo Renato Vicente de Araújo Sousa  

Prefeito Municipal  
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